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EDITAL Nº 12, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012.

O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, em virtude da 20ª etapa de nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público para servidores de 2010, e, ante o contido no Despacho ADG 2645/2012, resolve:

1. Anular os termos de opção enviados pelos candidatos nomeados para o cargo de Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados, convocados para manifestação pelo Edital Segespe nº 10/2012.  

2. Retificar o Anexo II, do Edital Segespe nº 10/2012, para fazer constar as vagas do Anexo II deste Edital.

3. Convocar os candidatos nomeados pelo Ato nº 217/2012 para o cargo de Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados, conforme relação constante do Anexo I, para se manifestarem quanto à escolha das localidades de lotação que dispõem de vagas, relacionadas no Anexo II, segundo a sua ordem de preferência.

4. Considerar-se-á como manifestação dos candidatos a entrega do Termo de Opção, constante no Anexo III, devidamente preenchido, o qual poderá ser:

a) enviado por e-mail (admissao@trt9.jus.br), utilizando-se o interessado exclusivamente do endereço eletrônico cadastrado na Fundação Carlos Chagas por ocasião da inscrição no concurso, até às 16 horas do dia 28/09/2012, horário de Brasília/DF.

b) protocolizado na Av. Vicente Machado, 147 – Centro – Curitiba/PR – CEP 80420-010, até às 16 horas do dia 28/09/2012, horário de Brasília/DF. 

5. Não serão aceitos termos encaminhados via fax.

6. Não há necessidade de encaminhar o referido termo por mais de uma das formas disponibilizadas. No caso de documento enviado em duplicidade, considerar-se-á o recebido por último.

7. Não serão permitidas quaisquer alterações após findo o prazo para entrega do Termo de Opção. 

8. Para a definição da lotação, resguardado o interesse da Administração, será observada a ordem de classificação no concurso público, considerando-se, para esse efeito, quanto aos portadores de necessidades especiais, a mesma ordem utilizada para nomeação, conforme o Anexo I.

9. Findo o processamento das opções, a Secretaria de Gestão de Pessoas divulgará os municípios de lotação dos candidatos nomeados, no site oficial deste Tribunal.

10. A lotação será definida a critério da Administração, dentre as cidades ofertadas, caso o candidato não enumere todas as opções disponíveis.
11. O candidato que não atender tempestivamente à convocação objeto deste Edital perderá o direito à manifestação, ficando a critério da Administração determinar a localidade de sua lotação.

12. A posse dos candidatos será realizada perante o Diretor-Geral deste Regional, somente após esgotado o prazo destinado à manifestação sobre a escolha do município de lotação.  

13. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ALBERTO VIDAL

Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas

ANEXO I – CANDIDATOS NOMEADOS

Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados 

Nº
Candidato Nomeado
Classificação

1
JULIO CASTILHO JUNIOR
6º

2
FELIPE ULIANO DA SILVA
7º

3
DOUGLAS MOLINA MONTEIRO
8º

4
JACIARA COLOMBELLI CREMONESE
9º

5
BRUNO GARCIA BARROSO
10º

ANEXO II – RELAÇÃO DE VAGAS POR MUNICÍPIO

(Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados)

Localidade
Quantidade

Ivaiporã
2

Palmas
1

Cascavel
1

Telêmaco Borba
1

Total
5
ANEXO III - TERMO DE OPÇÃO DE MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO

(Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados)

Eu, ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​______________________________________________________________, candidato aprovado em _____º lugar para o cargo de Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Execução de Mandados, no Concurso Público para Servidores, realizado por esse Tribunal Regional do Trabalho em 2010 e homologado em 01/10/2010, em virtude de ter sido nomeado(a), declaro minha opção, enumerada em ordem de preferência, para as seguintes localidades: 

Cascavel (    )

Ivaiporã (    )

Palmas (    )

Telêmaco Borba (    )

Na hipótese de inexistência de vaga na cidade pretendida, indico que a minha real intenção de lotação é: _______________________________.

Declaro ainda estar ciente de que o presente termo tem caráter irrevogável, bem como que, caso as opções não sejam enumeradas em sua totalidade, e não seja possível atender às opções desejadas, a lotação será definida a critério da Administração.

______________________, _____/_____/_________.

__________________________________________

PAGE  

